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1TA1iO hO ACP1 

MENSAGEM No 1759, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2020 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado NTCOLAU JUNIOR 
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Acre 

Senhor Presidente, 

Submeto a essa Augusta Assembleia Legislativa, por intermédio de Vossa Excelência, para fins de 
apreciacào e aprovaçâo, atendidos os dispositivos que disciplinam o processo legislativo, o presente Projeto de Lei que 
"Dispöe sobre a gestão de florestas püblicas para a produçâo sustentável do Estado do Acre." 

A presente proposta tern obj etivo implementar uma nova forma de gestâo das florestas piThlicas para a 
produçâo sustentável do Estado do Acre, uma vez que a Lei de Gestão de Florestas Pi'iblica vigente, a Lei n° 1.426, de 
27 de dezembro 2001, encontra-se defasada em relação aos avanços legislativos ocorridos no ãmbito federal, sobre a 
ternática forestal, alérn de possuir inconsisténcias e lacunas legislativas que geram insegurança juridica para a 
implantaçâo de urn prograrna de gestão de florestas püblicas. 

Desta forma, o presente encamirthamento se justifica em razão da necessidade de alcariçar as inovacôes 
legislativas ocorridas no âmbito federal que tratam de ternas associados a gestão de florestas piiblicas. 

Corn essas breves consideraçöes, submeto o presente Projeto de Lei ao exame dessa Augusta Casa de 
Leis, baseado em motivos determinantes de minha iniciativa, que se revestem de inegável interesse püblico, solicitando 
que a sua tramitacão se faca em regime de urgência 

Atenciosamente, 

Gladson de Lima Cameli 
Governador do Estado do Acre 

Documento assinado eietronicamente por GLADSON DE LIMA CAMELJ, Governador, em 15/12/2020, as 
10:45, conforme horário olicial do Acre, corn fundamento no art. 11, § 32, da Instruçâo Normativa  
Conjunta SGA/CGE n2 001, de 22 de fevereiro de 2018. 

A autenticidade deste docurnento pode ser conferida no site http://www.sei.ac.gov.br/autenticidade,  
informando o código verificador 0964368 e o código CRC OE8EEE3B. 

     

PROJETO DE LEI No DE 15 DE DEZEMBRO DE 2020 

Dispôe sobre a gestão de florestas püblicas para a producão 
sustentável do Estado do Acre. 
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O GOVERNADOR DO ESTAI)O DO ACRE 

FAO SABER que a Assembleia Legislativa do Estado do Acre decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

TITULO 1 
DISPOSIOES PRELIMINARES 

CkPITULO UNico 
DISPOSIOES GERMS INICIAIS 

Art. 1' Esta Lei dispöe sobre a gestâo das florestas püblicas de propriedade do Estado do Acre para 
producâo sustentável. 

Art. 2° Constituern princIpios da gestão de florestas püblicas: 

I - a protecão dos ecossistemas, do solo, da água, da biodiversidade e valores culturais associados, bern 
como do patrimônio püblico; 

II - o estabelecimento de atividades que premovam o uso eficiente e racional das florestas e que 
contribuam para o cumprimento das metas do desenvolvimento sustentável do Estado do Acre; 

III - o respeito ao direito da populacào, em especial das comunidades locais, de acesso as florestas 
pñblicas e aos beneficios decorrentes de sen uso e conservaçâo; 

W - a prornocflo do processarnento local e o inceritivo ao incremento da agregaçâo de valor aos 
produtos e serviços da floresta, bern como a diversificação industrial, ao desenvolvimento tecnológico, a utilização e a 
capacitacão de empreendedores locais e da mão-de-obra regional; 

V - o acesso livre de qualquer individuo as informacôes referentes a gestâo de florestas piiblicas, nos 
termos da lei; 

VI - a promoçào e difusão da pesquisa forestal, faunistica e edáfca, relacionada a conservaçâo, a 
recuperação e ao uso sustentável das florestas; 

VII - o fomnto ao conhecimento e a promocão da conscientizaçâo da populacão sobre a importãncia da 
conservação, da recuperaçâo e do manejo sustentável dos recursos florestais; 

VIII - a garantia de condiçôes estAveis e seguras que estimulem investimentos de longo prazo no 
manejo, na conservação e na recuperacão das florestas. 

Art 3° Para os fins do disposto nesta Lei, consideram-se: 

I - florestas piiblicas: florestas, primitivas ou plantadas, de titularidade do Estado do Acre; 

II - Florestas Estaduais: categoria de unidade de conservaçâo de uso sustentável, instituldas pelo Estado 
do Acre, no árnbito do Sistema Estadual de Areas Naturais Protegidas - SEANP; 

ifi - recursos florestais: elementos on caracterIsticas de determinada floresta, potencial ou efetivarnente 
geradores de produtos on serviços florestais; 

IV - produtos florestais: produtos madeireiros e não-madeireiros gerados pelo manejo forestal 
sustentável; 

V - serviços florestais: turismo e outras açôes ou beneficios decorrentes do manejo e conservação da 
floresta, nâo caracterizados corno produtos florestais; 

VI - preço florestal: valores pagos pelo concessionário ao órgão gestor pela outorga da concessâo 
forestal, abrangendo os preços administrativos e os precos de outorga; 

VII - gestão de florestas püblicas: conjunto de atividades voltadas ao uso racional dos recursos 
florestais, visando promover a sustentabilidade social, econômica e ambiental; 

VIII - cielo de exploraço: perIodo cleorrido entre çfois momenos de eofhita d produtos florestais 
nunia mesma Area;  

IX - manejo forestal sustentável: administraçâo da floresta para a obtencão de beneficios econômicos, 
sociais e ambientais, respeitando-se os mecanismos de sustentaçâo do ecossistema objeto do manejo e considerando-se, 
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cumulativa ou aiternativarnente, a utilizaçào de mñitiplas espécies madeireiras, de mñltipios produtos e subprodutos nâo 
madeireiros, bern corno a utiiizacão de outros bens e serviços de natureza florestal; 

X - concessão forestal: delegacao onerosa, feita pelo órgâo gestor, do direito de praticar manejo 
florestal sustentável para exploracâo de produtos e serviços numa unidade de manejo, mediante licitacâo, a pessoa 

jurIdica, em consarcio ou riao, que atenda as exigéncias do respectivo edital de licitaçâo e dernonstre capacidade para 
seu desempenho, por sua conta e risco e por prazo determinado; 

XI - unidade de manejo: perimetro definido a partir de critérios técnicos, socioculturais, econômicos e 
ambientais, localizado em florestas pñblicas, objeto de urn Piano de Manejo Florestal Sustentávei - PMFS, podendo 
conter areas degradadas para fins de recuperacão por meio de plantios florestais; 

XII- lote de concessâo florestal: conjunto de unidades de manejo a serem iicitadas; 

XIII - comunidades locais: populaces tradicionais a outros grupos humanos, organizados por geracöes 
sucessivas, corn estilo de vida relevante a conservação a a utilizaçào sustentávei da biodiversidade; 

MV - auditoria forestal: ato de avaliacão independente e qualificada de atividades florestais e 
obrigacöes econômicas, sociais e ambientais assumidas de acordo corn o PMFS e o contrato de concessão forestal, 
executada por entidade reconhecida pelo órgão gestor, mediante procedimento administrativo especifico; 

XV - inventário amostral: levantamento de informaçöes qiiaiitativas e quantitativas sobre determinada 
floresta, utilizando-se processo de amostragern; 

XVI - atividades acessórias: limpeza, segurança, vigiláncia, alimentaçâo, rnanutençâo, transporte, 
beneficiamento de produtos e outros serviços congêneres; 

XVII - Poder Püblico Estadual: órgâos ou entidades da Administraçâo Pübiica Direta ou Indireta do 
Estado do Acre; 

XVffl - árgâo gestor: órgão ou entidade do poder concedente responsável por diseiplinar e conduzir a 
gestâo de florestas, pñbiicas, incluindo as Florestas Estaduais; 

XIX - poder concedente: Estado do Acre, por meio dos órgãos responsáveis, inclusive os órgâos de 
terms e órgâos responsáveis pela administraçâo de unidades de conservação. 

TITULO II 
ORGANIzAçA0 E COMPETENCIAS 

cfTuLo I 
coMposlcAo 

Art. 40  A gestão de florestas páblicas 6 composta pelos seguintes órgãos püblicos: 

I - órgão gestor: a Secretaria de Estado de Meio Ambiente - SEMA; 

II - órgho consultivo e deliberativo: o Conseiho Estadual de Meio Arnbiente e Fioresta - CEMAF; 

ifi - árgâo consultivo: Cornissâo de Gestâo de Fiorestas Ptiblicas Estaduais do Acre; 

TV - órgão arnbiental: o Instituto de Meio Ambiente do Acre - IMAC. 

CAP1TULO II 
ORGAO GESTOR 

Art. 5° Compete ao órgo gestor: 

I - fomniular a executar as estratdgias, politicas, pianos e programas para a gestäo das florestas p6b1icas 

II- definir o Piano Anual de Outorga Florestal - PAOF, ouvido o CEMAF; 
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III - disciplinar e operacionalizar as licitaçöes, definir os critérios de seleço, publicar editais, julgar 
licitaçöes, promover os demais procedimentos licitatórios, inclusive audiência e consulta püblica; 

W - disciplinar e operacionalizar a concessâo forestal, estabelecer as areas a serem concedidas e os 
critérios para forrnalizacào dos contratos; 

V - celebrar, gerir e fiscalizar os contratos de concessâo forestal, inclusive controlando e cobrando o 
cumprirnento das metas; 

VI - fixar os critérios para calculo dos precos florestais e proceder a sua revisâo e reajuste na forma 
desta Lei, das dernais normas pertinentes e do contrato; 

VII- cobrar o pagamento dos precos florestais e distribui-los de acordo corn esta Lei; 

VIII- extinguir a concessâo florestal, nos termos desta Lei e do contrato; 

IX - fixar e aplicar as penalidades adrninistrativas e contratuais impostas aos concessionários, sern 
prejuIzo das atribuiçöes do órgão ambiental; 

X - promover politicas püblicas e acôes para o desenvolvimento do mercado no setor forestal. 

XI - incentivar a competitividade e zelar pelo cumprimento da Jegislaçáo de defesa da concorrência, 
monitorando e acompanhando as práticas de mercado dos agentes do setor forestal; 

XII - promover açöes para a disciplina dos mercados de produtos florestais e seus derivados, em 
especial para controlar a competição de produtos florestais de origem näo sustentável; 

XIII - proceder a destinaçâo das florestas püblicas as populacoes tradicionais residentes, nos termos da 
legisJaço pertinente; 

XIV - solicitar ao árgâo ambiental as licencas ambientais para o uso sustentável da unidade de manejo 
das florestas páblicas; 

XV - elaborar inventário amostral, Relatório Ambiental Preliminar RAP e outros estudos; 

XVI - dirimii no âmbito administrativo, as divergências entre concessionários, produtores 
independentes e comunidades loais; 

XVII - conhecer e julgar recursos em procedirnentos administrativos; 

XVffl - acompanhar e intervir na execuçâo do PMFS, nos casos e condicôes previstos nesta Lei; 

XIX - estimular o aumento da qualidade, produtividade, rendimento e conservacâo do meio ambiente 
nas areas sob concessâo forestal; 

XX - determinar a realizaçäo de auditorias florestais independentes, conhecer seus resultados e adotar as 
medidas cabiveis, conforme o resultado; 

XXI - disciplinar o acesso as unidades de manejo; 

XXII - cooperar corn os órgâos de defesa da concorréncia, a firn de impedir a concentracâo econôrnica 
nos serviços e produtos florestais p na promoçâo da conoorrénia 

XXffi - proceder ao controle prévio, concomitante e posterior de atos e negócios juridicos a serem 
celebrados entre concessionários, impondo-ihes restriçöes a mütua constituicâo de direitos e obrigacöes, especialmente 
comerciais, incluindo a abstençâo do práprio ato ou contrato ilegal; 

XXTV - recotthecer em ato administrativo as entidades que poderão realizar auditorias florestais; 

XXV - estimular a agregaçâo de valor ao produto forestal na regiào em que for explorado; 

XXVI - apoiar a criação e gestâo de progranias de treinamento, capacitaçâo, pesquisa e assisténcia 
técnica para a implementacão de atividades florestais, incluindo manejo forestal, processamento de produtos florestais e 
exploraçào de serviços florestais; 

XXVII - estimular e fomentar a prática de atividades florestais sustentáveis madeireiras, nâo 
madeireiras e de serviços; 

4/19 



0 

V 

15/12/2020 	 SEI/AC - 0964368 - Mensagem do Govemador 

XX\TIII - prestar assisténcia técnica e extensão florestal as comunidades locais, povos indIgenas, 
produtores rurais farniliares e outros,, nos termos do regulamento; 

XXIX - propor pianos de producâo forestal sustentávei de forma compativel corn as demandas da 
sociedade; 

XXX - incentivar a utilizacâo de produtos de florestas manejadas e de empreendimentos certificados; 

XXXI - gerenciar o Cadastro Estadual de Florestas Püblicas do Acre - CEFP; 

XXXII - outras atribuicöes previstas em lei ou regulamento. 

§ 1° Compete ao órgäo gestor a guarda das florestas püblicas durante o periodo de pousio entre uma 
concesso e outra ou, quando por qualquer motivo, houver extinção do contrato de concessão. 

§ 2° 0 órgão gestor encarninhará, anualmente, relatório sobre as concessöes florestais ao Poder 
Legislativo e ao Conseiho Estadual de Meio Ambi ente e Floresta - CEMAF. 

§ 30  0 relatório anual sobre as concessöes florestais será encaminhado aos seus destiriatários ate o mês 
de marco do ano subsequente, devendo expor o valor dos preços florestais, a situaçâo de adimplemento dos 
concessionários, os PMFS e seu estado de execuçâo, as vistorias e auditorias florestais realizadas a os respectivos 
resultados, assim como as demais informaçöes relevantes sobre o efetivo cumpnmento dos objetivos da gestão de 
florestas ptiblicas. 

§ 4° 0 órgâo gestor poderá celebrar instrurnentos de cooperacão para gerenciar a concessão de florestas 
püblicas de titularidade de outros Entes Federativos. 

CAPITULO ifi 
ORGAO CONSULTIVO 

DA COMISSAO DE GESTAO DE FLORESTAS PIJBLICAS ESTADUAIS DO ACRE 

Art. 6° Sem prejuIzo das atribuiçöes do Conselho Estadual de Meio Ambiente e Floresta - CEMAF, 
flea instituida a Cornissào de ( estâo de Florestas Püblieas Estaduais do Acre, de natureza consultiva, corn as funçöes de 
exercer, na esfera estadual, as atribuiçöes de órgâo consultivo previstas por esta Lei e, especialmente: 

I - assessorar, avaliar e propor diretrizes para gestao de florestas püblicas do Estado; 

II - manifestar-se sobre o Paof do Estado; 

III - receber e se manifestar sobre o Relatório Anual de Gestão de Florestas Piblicas; 

IV - apreciar e se manifestar sobre os termos dos editais de licitação de florestas piblicas para 
concessöes florestais e a gestão direta; 

V - acompanhar a gestâo do Cadastro Estadual de Florestas Püblicas; 

VI - exercer as atribuiçôes de órgo consultivo do Orgâo Gestor. 

Art. 70  A Comissão de Gestgo de Florestas Pñblicas Estaduais do Acre seth composta por 
representantes do Poder PiThiico, dos empresários, dos trabalhadores, da comunidade cientIfica, dos movimentos sociais 
e das organizaçôes nâo govemamentais, e terá sua composiçâo e seu funcionarnento definidos em regulamento. 

ParIgrafo ünico. Os membros da Comissão de Gestâo de Florestas Püblicas Estaduais do Acre 
exercem função não rernunerada de interesse pübiico relevante, corn precedência, na esfera estadual, sobre quaisquer 
cargos piThlicos de qua sejarn titulares e, quando convocados, farão jus a transporte e diárias. 

cAPITuLo IV 
ORGAO AMBIENTAL 

Art. 8° Compete ao órgão ambiental o exercicio do poder de polIcia, especialmente: 

I - fiscalizar e garantir a proteção das florestas püblicas; 
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II - efetuar em qualquer momento, de oficio, por solicitaçâo da parte ou por dernIncia de terceiros, 
fiscalizacâo da unidade de manejo, independenternente de prévia notificaçâo; 

ifi - aplicar as devidas sançöes administrativas em caso de infracão ambiental; 

IV - expedir licenças ambientais para o uso sustentável da unidade de manejo das florestas püblicas; 

V - aprovar e monitorar o PMFS da unidade de manejo das respectivas florestas püblicas. 

Parágrafo (inico. 0 órgão ambiental poderá celebrar instrurnentos de cooperacâo corn órgãos do 
SISNAMA para atuacão conjunta ou delegação de competéncias, nos termos da legislacào pertinente. 

TITULO ifi 
GESTAO DE FLORESTAS PUBLICAS PARA PRODUçAO SUSTENTAVEL 

CAPITULO I 
DIsPosIcOEs GERAIS 

Art. 9° A gestão de florestas püblicas para producâo sustentável compreende: 

I - a gestâo direta de florestas püblicas pelo Poder Püblico Estadual; 

II - a gestâo indireta de florestas piThlicas pelo Poder Pñbiico Estadual, mediante: 

a) a destinacâo as comunidades locais; 

b) a conçessão florestal a pessoas jurIdieas privadas, individual on eonsorciadamente. 

CAP1TULO II 
GESTAO DIRETA 

Art. 10. 0 Poder Páblico poderá exercer a gestâo produtiva direta da atividade de manejo forestal 
sustentável nas florestas páblicas estaduais criadas nos termos do art. 17 da Lei n° 9.985, de 18 dejuiho de 2000, sendo-
ihe facultado a execuçâo de atividades subsidiárias, firmar convênios, termos de parceria, contratos ou instrumentos 
similares corn terceiros, observados os procedirnentos licitatôrios e dernais exigéncias legais pertinentes. 

§ 
10 0 órgâo gestor poderâ descentralizar a execuçâo de atividades acessórias, respeitadas as regras 

Jicitatórias e o prazo máximo de vigência de 120 (canto e vinte) meses. 

§ 2° Nas iicitaçôes para a descentralizaçâo da execução de atividades acessórias, além do preco, poderá 
ser considerado o critério da meihor técnica, nos termos desta Lei. 

§ 3° A gestâo direta se caracteriza pela titularidade piThlica do Piano de Manejo Florestal Sustentável. 

§ 4° A gestâo direta será precedida de estudos prévios e deve respeitar as regras e o zonearnento 
estabelecidos nos Pianos de Manejo das Unidades de Conservacào e nos Relatórios Ambientais Preliminares, conforme 
ato autorizativo do Poder Concedente. 

§ 
50 Os recursos financeiros auferidos corn a alienaçâo da madeira, fruto da gestâo direta seräo 

distribuldos da seguinte forma: 

I - primeiramente para o órgão florestal para o ressarcimento das despesas operacionais incorridas na 
gestão direta do lote de madeira alienado. 

II - o restante do valor arrecadado, seth distribuido da seguinte forma: 

a 25% para o órgào gestor da Floresta Estadual; 

b) 20% para o árgão de flscalização e controle ambiental; 

e) 20% para os rnunicIpios de forma proporcional a sobreposiçâo das UMFs sobre seus territórios; 

d) 35% para o Fundo Estadual de Meio Ambiente e Florestas do Acre - FEMAF. 
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CAPITULO ifi 
DESTINAçAO As COMUNIDADES LOCAlS 

Art. Ii. As Reservas Extrativistas e as Reservas de Desenvolvimento Sustentável estaduais serão 
destinadas, gratuitamente, as populaçöes tradicionais nelas residentes, mediante contrato de coriccssão de direito real de 
uso, nos termos da legisiacão pertinente. 

§ 1° Nas Florestas Estaduais poderá ser admitida, gratuitamente, a perrnanência das populacöes 
tradicionais nelas residentes quando de sua criaçâo, mediante contrato de concessão de uso, nos termos da legisiacão 
pertinente. 

§ 2° A exploração dos recursos naturais pelas populaçöes tradicionais residentes nas Reservas 
Extrativistas, nas Reservas de Desenvolvirnento Sustentável e nas Florestas Estaduais dependerá da aprovacão de Piano 
de Manejo Florestal Sustentávei Comunitário - PMFSC pelo órgào ambiental e contarã corn o apoio do órgão gestor, 
nos termos do regulamento. 

§ 3° A destinação deterrninada no caput a a perrnanència facultada no § 10 deste artigo corn petern an 
órgão gestor, nos termos da legislaçâo pertinente. 

CAPITULO IV 
CONCESSOES FLORESTAIS 

Secão I 
Disposicöes Gerais 

Art. 12. A concessâo forestal será autorizada por ato do órgão gestor e formalizada por contrato, que 
deverá observar os termos desta Lei, da legislaçâo pertinente e do edital de licitação. 

§ 10  Os estudos ambientais, licenças ambientais, contratos, relatórios de fiscaiizacão e de auditorias e 
outros documentos relevantes do processo de concessão forestal serâo disponibilizados por meio da internet, scm 
prejuIzo do acesso direto a esses documentos, nos termos da lei. 

§ 2° A publicaçao do edital de iicitacão de cada iota de concessão forestal deverá ser precedida de 
audiência piiblica reaiizada pelo órgâo gestor, nos termos do regulamento, sern prejuizo de outras formas de consulta 
püblica. 

§ 3° São elegIveis para fins de concessão as unidades de manejo previstas no Piano Anual de Outorga 
Florestal. 

§ 4° As comunidades locais poderão participar das iicitaçöes por meio de associaçöes comunitárias, 
cooperativas ou outras pessoas jurIdicas admitidas em lei. 

Secao II 
Piano Anual de Outorga Florestal 

Art. 13. 0 Piano Anual de Outorga Florestal - PAOF, defrnido pelo órgâo gestor, conterá a descricão de 
todas as florestas püblicas a serem submetidas a processos de concessão no ano em que vigorar. 

§ 10 0 PAOF sera submetido previamente pelo órgâo gestor a manifestação do CEMAF. 

§ 2° A inclusão de areas de florestas püblicas no PAOF será comunicada a Procuradoria-Geral do Estado 
- PGE. 

Art. 14. 0 PAOF para concessâo forestal considerará: 

I - as politicas e o planejarnento para o setor forestal, a regularização ftrndiària, a agricultura, o rneio 
ambiente, os recursos hidricos, o ordenarnento territorial e o desenvolvimento local e regional; 
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II - o Zonearnento Ecológico-Econrnico do Estado do Acre - ZEE/AC e demais instrurnentos que 
disciplinam o uso, a ocupaçâo e a exploracão dos recursos naturais; 

ifi - a exclusâo das unidades de conservacâo, salvo quando legalmente admitida a exploracflo 
econômica da respectiva categoria de manejo e houver disciplina expressa no seu Piano de GestAo; 

IV - a exclusão das terras indIgenas, das areas ocupadas por comunidades locais e das areas de interesse 
para a criaçao de unidades de proteçâo integral on enquanto nào definida a respetiva categoria de manejo da unidade de 
conservação; 

V - as areas de converg€ncia corn as concessöes de outros setores, conforme regulamento; 

VI - as normas e as diretrizes federals quanto a faixa de fronteira e outras areas consideradas 
indispensáveis para a defesa do território nacional; 

VII - as poilticas püblicas e os PAOFs da União e dos Municipios, especialmente quanto aos aspectos 
ambientais do manejo concornitante em areas próximas on contiguas, vedada a sobreposicâo de unidades de manejo; 

VIII - as demais politicas püblicas do Estado do Acre. 

§ 1° 0 PAOF deverá prever zonas de uso restrito destinadas as comunidades locais. 

§ 2° 0 PAOF deverá conter disposiçöes relativas ao planejamento do monitorarnento e fiscalizaçâo pelo 

0 
órgão ambiental, incluindo a estimativa dos recursos humanos e financeiros necessários para essas atividades. 

Secão ifi 
Processo de Qutorga 

Art. 15. Os processos de outorga de concessao forestal observarâo o disposto nesta Lei e, 
supletivamente, o disposto na legislacão pertinente as licitaçôes, respeitados os principios da legalidade, moralidade, 
publicidade, igualdade, do julgamento por critérios objetivos e da vinculaçäo ao instrurnento convocatório. 

§ 1° Na outorga de concessão forestal, d vedada a declaração de inexigibilidade de licitaçào. 

§ 2° 0 órgão gestor publicará, previamente ao edital de licitaçâo, ato justificando a conveniência da 
concessâo forestal, caracterizando seu objeto e a unidade de manejo. 

§ 3° As licitaçôes para concessâo forestal serâo realizadas na rnodalidade concorrência e outorgadas a 
titulo oneroso. 

Secão IV 
Objeto da Concessão 

Art. 16. A concessâo florestal terá como objeto a exploracâo de produtos e serviços florestais, 
contratualmente especificados, em unidade de manejo de floresta piiblica, corn perimetro georreferenciado e incluida no 
lote de concessão forestal. 

Art. 17. 0 objeto de cada conccssão será fixado no edital, que defmirá os produtos florestais e services 
cuja exploração seth autorizada. 

Art. 18. A concessào florestal confere ao concessionário somente os direitos expressamente previstos 
no contrato de concessâo. 

§ 10 B wtiddu zi Otitdrga de qttaltftiet dos wgultites d1tltds hd âit!bitd da dt$lidssâd flotëstal: 

I - titularidade irnobiliária on preferéncia em sua aquisiçâo; 

II - acesso ao patrimônio genético para fins de pesquisa e desenvolvimento, bioprospeccâo ou 
constituicâo de colecôes; 

ifi - uso dos recursos hidncos acima do especificado come insigniflcante, nos termos da legislacào 
pertinente; 
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IV - exploraçâo dos recursos minerais; 

V - exploracâo de recursos pesqueiros ou da fauna silvestre; 

VT - comercialização de créditos decorrentes de serviços ambientais, especialmente os relativos a 
emissâo evitada de carbono em florestas naturais. 

§ 2° 0 Poder püblico poderá, por Si OU por terceiros, desenvolver paralelamente, na mesma area objeto 
da concessâo, projeto vinculado ao Sistema Estadual de Incentivos a Serviços Ambientais - SISA, criado pela Lei 
Estadual n° 2.308, de 22 de outubro de 2010. 

§ 3° 0 manejo da fauna silvestre pelas comunidades locais observará a legislacão especIfica. 

Art. 19. Os produtos de uso tradicional a de subsistência para as comunidades locais serâo excluIdos do 
objeto da concessao e explicitadas no edital, juntamente corn a definiçâo das restriçöes e da responsabilidade pelo 
manejo das espécies das quais derivam esses produtos, bern como por eventuais prejuIzos ao meio ambiente e ao órgão 
gestor. 

Seção V 
Licenciamento Am biental 

Art. 20. 0 licenciamento ambiental para o uso sustentável de florestas püblicas, na modalidade 
concessão florestal, compreende apenas a licença prdvia e a licenca de operacão, não se exigindo licenca de instalaçâo. 

§ 1° A licença prévia será requerida pelo órgão gestor ao órgão ambiental, o qua] e]aborarà o ternio de 
referência para a realizaçAo do estudo ambiental cabIvel. 

§ 2° Para a expedicão das Iicenças ambientais será solicitado Relatório Ambiental Prelirninar - RAP, 
cujo conteñdo minirno será definido em regiilamento. 

§ 3° As despesas efetuadas para a elaboraçâo do RAP serâo ressarcidas pelo concessionário ganhador da 
iicitaçáo. 

§ 4° A licença prévia autoriza a elaboracão do PMIFS e, no caso de unidade de manejo inserida no 
PAOF, a licitaçâo para a concessão forestal. 

§ 5° 0 inIcio das atividades florestais na unidade de manejo so poderá ser efetivado corn a aprovaçâo do 
respectivo PMFS pelo órgao ambiental e a consequente obtençáo da licença de operaçâo pelo concessionário. 

§ 60 A 4prQvaV,4p do Piano de Gestão das Fiorestas Estaduais, intgrants do SEANP, substitui a iieença 
prévia, sem prejuizo dos estudos ambientais necessirios para a expedicâo da licenca de operacão. 

Secão VI 
Edital de Licitaço 

Art. 21. 0 edital de licitação será elaborado pelo Orgão gestor, observados os critdrios e as normas 
gerais da legislaçao federal pertinente e conterá, especialmente: 

I - o objeto, corn a descriçâo dos produtos e dos servicos a serem explorados; 

II - a delirnitaçâo da unidade de manejo, corn localizaçâo e topografia, além de mapas e imagens de 
satélite e de informaçoes püblicas disponiveis sobre a unidade; 

ifi - os rsultados do inventário arnostral; 

IV - o prazo da concessâo e as condiçdes de prorrogacão; 

V - a descricâo da infraestrutura disponivel; 

VI - as condiçOes e datas para a realização de visitas de reconhecimento das unidades de manejo e 
levantamento de dados adicionais; 

VII - a descriçâo das condiçoes necessárias a exp1oraço sustentável dos produtos e serviços florestais; 
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VIII - os prazos para recebimento das propostas, julgamento da licitacão e assinatura do contrato; 

TX - o periodo, corn data de abertura e encerramento, o local e o horário em que serão fornecidos aos 
interessados os dados, estudos e projetos necessários a elaboracão dos orçamentos e apresentacâo das propostas; 

X - os critérios e a relação dos docurnentos exigidos para a aferiçâo da capacidade técnica, da 
idoneidade financeira e da regularidadejuridica e fiscal; 

XI - os critérios, os indicadores, as formulas e parámetros a serem utilizados no julgarnento da proposta; 

XII - o preço minimo da concessão e os critdrios de reajuste e revisão; 

XIII - a descricão das garantias financeiras e dos seguros exigidos; 

XIV - as earaeterIstias dos bens reversIveis, ineluindo as eondiçöes em quo se encontram aquelas já 
existentes; 

XV - as condicôes de liderança da empresa ou pessoa jurIdica responsável, na hipótese em que for 
permitida a participação de consórcio; 

X\TI - a minuta do respectivo contrato, que conterá as cláusulas essenciais referidas no art. 31 desta Lei; 

XVII- as condiçöes de extinçâo do contrato de concessão. 

§ 10 As exigèncias previstas nos incisos II e III do caput deste artigo serão adaptadas a escala da unidade 
de manejo forestal, caso nâo se justifique a exigência do detaihamento. 

§ 2° 0 edital sera submetido a audiência püblica previan-iente ao seu lancamento, nos termos do § 2° do 
art. 12 desta Lei. 

Art. 22. As garantias previstas no inciso XIII do art. 21 desta Lei: 

I - incluirão a cobertura de eventuais danos causados ao rneio ambiente, ao erário e a terceiros; 

II - poderão incluir, nos termos de regulamento, a cobertura do desempenho do concessionário em 
termos de producâo forestal. 

§ 1° 0 Orgão gestor exigirá garantias suficientes e compativeis corn Os Onus e riscos envolvidos nos 
contratos de concessão forestal. 

§ 20  São modalidades de garantia: 

I - caução em dinheiro; 

TI - titulos da divida piiblica emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado 
de liquidação e de eustOdia autoriado polo Baneo Central do Brash, e avaliados pelpa seus valores eeonOmieos, 
conforme definido pelo Ministério da Fazenda; 

ifi - seguro-garantia; 

N - fianca bancária; 

V - outras admitidas em lei. 

§ 3° Para concessâo florestal a microempresas, a empresas de pequeno porte ou a pessoas juridicas 
constituidas por comunidades locais, serão previstas no regulamento formas alternativas de fixaçâo de garantias e precos 
florestais. 

Art. 23. Quando permitida a participação de pessoa juridica em consórcio na licitação, sera exigido, 
adicionalmente aos requisitos de habilitação referidos nesta Lei, o seguinte: 

I - comprovação de compromisso, ptiblico ou particular, de constituição de consOrcio, subscrito pelas 
consorciadas; 

II - indicação da empresa-lider; quo deverá atender as condicöes de liderança estipuladas no edital e sera 
a representante das consorciadas perante o Orgão gestor; 

ifi - apresentaçâo dos do?urnentos do que trata o iniso X do eaput do art. 21 desta Lei por partç do 
cada consorciada; 

N - comprovação de cumprimento da exigéncia constante do inciso XV do caput do art. 21 desta Lei; 
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V - impedimento de participacão de empresas consorciadas na mesma licitação, por intermédio de mais 
de urn consórcio ou isoladamente. 

§ 1° 0 licitante vencedor ficará obngado a promover, antes da celebracão do contrato, a constituiçâo e 
registro do consórcio, nos termos do compromisso referido no inciso I do caput deste artigo. 

§ 2° A pessoa juridica Ilder do consórcio e responsável direta pelo cumprimento do contrato de 
concesso perante o árgâo gestor, sendo as demais consorciadas responsáveis solidárias. 

§ 3° As alteraçöes na constituiçâo dos consórcios deverâo ser submetidas previamente ao órgâo gestor 
para a verificacão da manutencâo das condicöes de habilitaçâo, sob pena de rescisâo do contrato de concessão. 

Art. 24. E facultado ao órgão gestor, desde que previsto no edital, determinar que o licitante vencedor, 
no caso de consórcio, constitua-se em pessoajuridica antes da celebraçâo do contrato. 

Art. 25. Os estudos, levantamentos, projetos, obras, despesas ou investimentos já efetuados na unidade 
de manejo e vinculados ao processo de licitação para concessão, realizados ou determinados pelo órgâo gestor, estarâo a 
disposicâo dos interessados. 

§ 1° 0 edital de licitacão indicará os itens, entre os especificados no caput deste artigo, e seus 
respectivos valores, que serão ressarcidos pelo vencedor da licitacâo. 

§ 2° As microempresas, as empresas de pequeno porte ou as pessoas juridicas constituidas por 
comunidades locais ficarâo dispensadas do ressarcimento previsto no § 10 deste artigo. 

Art. 26. E assegurado a qualquer pessoa o acesso aos contratos, decisöes ou pareceres relativos a 
licitacâo ou as próprias concessöes. 

Seçio VII 
Habilitacao na Licitação 

Art. 27. Alérn de outros requisitos previstos na legislaçâo federal pertinente, exige-se para habilitação 
nas licitaçöes de concessão forestal a cornprovaçâo de auséncia: 

I - de débitos inscritos na divida ativa relativos a infracáo ambiental nos órgãos competentes integrantes 
do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA; 

II - de decisöes condenatórias, corn trànsito em julgado, em açes penais relativas a crime contra o rneio 
ambiente, a ordem tributária ou a crime previdenciário, observada a reabilitaçâo de que trata a legislaçao federal 
pertinente. 

§ 10  Somente poderão ser habilitadas nas licitaçöes para concessào forestal pessoas juridicas 
constituidas sob as leis brasileiras e que tenham sede e administraçao no Pals. 

§ 2° 0 Sistema Estadual de Informaçöes Ambientais - SETAM conterá em seu banco de dados 
informaçôes quanto aos débitos inscritos em dIvida ativa por infraçöes ambientais autuadas pelo órgâo ambiental, sobre 
as quais deverá se comunicar corn o Sistema Nacional de Informaçöes Florestais. 

Secào VIII 
Julgamento da Licitação 

Art. 28. No julgamento da licitacâo, a meihor proposta será considerada em razâo da combinacão dos 
seguintes critérios: 

I - o major preço ofertado como pagamento ao árgâo gestor pela outorga da concessâo forestal; 

11 - a meihor técnica, considerando: 

a) o menor impacto ambiental; 

b) os maiores beneficios sociais diretos; 
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c) a major eficincia 

d) a major agregacào de valor ao produto ou serviço florestal na região da concessão. 

§ 1° A aplicaçâo dos critérios descritos nos incisos I e II do caput deste artigo será previamente 
estabelecida no edital de licitaçâo, corn regras e formulas precisas para avaliacão ambiental, econOmica, social e 
fmanceira. 

§ 2° Para fins de aplicacão do disposto no inciso II do caput deste artigo, o edital de licitacâo conterá 
parámetros e exigências para forrnulaçào de propostas técnicas. 

§ 3° 0 órgâo gestor recusará propostas manifestamente inexequiveis ou financeirarnente incompativeis 
corn os objetivos da licitação. 

Seçâo IX 
Contrato de Concessão 

Art. 29. Para cada unidade de manejo licitada, será assinado urn contrato de concessâo exciusivo corn 
urn ünico concessionOrio, que será responsável por todas as obrigaçöes nele previstas, além de responder pelos prejuizos 

0 
causados ao Orgâo gestor, ao meio ambiente ou a terceiros, scm que a fiscalizaçâo exercida pelos órgàos competentes 
exclua ou atenue essa responsabilidade. 

§ 1° Sem prejuIzo da responsabilidade a que se refere o caput deste artigo, o concessionário poderá 
contratar terceiros para o desenvolvirnento de atividades inerentes ou subsidiárias ao manejo florestal sustentável dos 
produtos e a exploracâo dos servicos florestais concedidos. 

§ 2° As contrataçOes, inclusive de mào-de-obra, feitas pelo concessionário serão regidas pelo direito 
privado, nâo se estabelecendo qualquer relaçâo juridica entre os terceiros contratados pelo concessionOrio e 0 órgao 
gestor. 

§ 3° A execuçâo das atividades contratadas corn terceiros pressupöe o cumprimento das normas legais e 
regulamentares relacionadas a essas atividades. 

§ 4° E vedada a subconcessOo na concessäo florestal. 

Art. 30. A transferOncia do controle societOrio do concessionOrio scm prévia anuOncia do Orgâo gestor 
irnplicará a rescisão do contrato e a aplicação das sançöes contratuais, sern prejuizo da execuçOo das garantias 
oferecidas. 

ParIgrafo ünico. Para fins de obtençâo da anuOncia do órgão gestor, o pretendente deverá: 

I atender As exigéncias da habilitaçâo estabelecidas para, o concessionOrio; 

II - comprometer-se a cumprir todas as cláusulas do contrato em vigor. 

Art. 31. Nos contratos de financiarnento, os concessionOrios poderão oferecer em garantia os direitos 
emergentes da concessOo, ate o limite que nOo comprometa a operacionalizaçOo e a continuidade da execuçào, pelo 
concessionOrio, do PMFS ou das demais atividades florestais. 

Parágrafo ñnico 0 limite previsto no caput deste artigo será definido pelo Orgão gestor. 

Art. 32. SOo cláusulas essenciais do contrato de concessâo as relativas: 

I - ao objeto, corn a descriçOo dos produtos e dos serviços a serem explorados e da unidade de manejo; 

II - ao prazo da concessão; 

ITT - ao przo rnOxirno para o concessionOrio iniciar a execuçâo do PMFS; 

IV - ao modo, a forma, Os condiçOes e aos prazos da realizacào das auditorias florestais; 

V - ao modo, a forma e is condiçôes de exploracOo de serviços e prática do manejo forestal; 

VI - aos critérios, aos indicadores, its fOrmulas e aos parâmetros definidores da qualidade do rneio 
ambiente; 

VII - aos critérios máximos e minimos de aproveitamento dos recursos florestais; 
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VIII - as açôes de melhoria e recuperacào ambiental na area da concessão e seu entomb assumidas pelo 
concessionáno; 

IX - as açöes voltadas ao beneficio da comunidade local assumidas pelo concessionário; 

X - aos precos e aos critérios e procedirnentos para reajuste e revisäo; 

XI aos direitos e as obrigacôes do órgâo gestor e do concessionário, inclusive os relacionados a 
necessidades de alteracöes futuras e modernização, aperfeicoamento e arnpliacão dos equipamentos, infraestrutura e 
instalaçôes; 

XII - as garantias oferecidas pelo concessionário; 

XIII - a forma de monitorarnento e avaliação das instalaçöes, dos equipamentos, dos métodos e práticas 
de execucâo do manej o forestal sustentável e exploraçâo de servicos; 

MV - as penalidades contratuais e administrativas a que se sujeita o concessionário e sua forma de 
aplicacão; 

XV - aos casos de extinçâo do contrato de concessão; 

XVI - aos bens reversiveis; 

XVII - as condicôes para revisão e prorrogaçâo; 

0 	XVIII - a obrigatoriedade, a forma e a periodicidade da prestacão de contas do concessionário ao órgão 
gestor; 

MX - aos critérios de bonificaçâo para o concessionário que atingir melhores indices de desempenho 
socioarnbiental que os prpvistos no contrato, conforme regulamento; 

XX - ao foro e ao modo amigável de solucâo das divergências contratuais. 

§ 1° No exercicio da fiscalizacão, o órgâo gestor terá acesso aos dados relativos a administraçao, 
contabilidade, recursos técnicos, econômicos e financeiros do concessionário, respeitando-se os lirnites do sigilo legal 
ou constitucionalmente previsto. 

§ 2° Sern prejuizo das atribuicöes do ôrgão ambiental, o órgão gestor poderá suspender a execuçâo de 
atividades desenvolvidas em desacordo corn o contrato de concessâo, devendo, nessa hipátese, determinar a imediata 
correcâo das irregularidades identificadas. 

§ 3° A suspensâo de que trata o § 2° deste artigo nâo isenta o concessionário do cumprimento das 
dernais obrigaç6es contratuais. 

§ 4° As obrigacôes previstas nos incisos V a IX do caput deste artigo so de relevante interesse 
ambiental, para os efeitos criminals, nos termos da legislaçao federal pertinente. 

Art. 33. Incumbe ao concessionário: 

I - elaborar e executar o PMFS, conforme previsto nas normas técnicas aplicáveis e especificacöes do 
contrato; 

II - evitar acöes ou omissöes passIveis de gerar danos ao ecossistema ou a qualquer de seus elernentos; 

ifi - informar imediatarnente a autoridade competente no caso de açöes ou ornissöes próprias ou de 
terceiros on fatos que acarretem danos ao ecossistema, a qualquer de seus elementos ou as comunidades locals; 

IV - recuperar as areas degradadas, quando identificado o nexo de causalidade entre suas açöes ou 
omissöes e os danos ocorridos, independentemente de culpa ou dolo, sem prejuizo das responsabilidades contratuais, 
administrativas, civis on penais; 

V - cumprir e fazer cumprir as normas de manejo forestal, as regras de exploração de serviços e as 
cláusulas contratuais da concessâo; 

VI - garantir a execuçâo do ciclo continuo, iniciada dentro do prazo máximo fixado no edital; 

VII - buscar o uso mültiplo da floresta, nos Jimites contrathalmente definidos e observadas as restriçöes 
aplicáveis as areas de preservação permanente e as demais exigéncias da legislação ambiental; 

VIII- realizar as benfeitorias necessárias na unidade de manejo; 
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IX - executar as atividades necessárias a manutençâo da unidade de manejo e da infraestnitura 

X - comercializar o produto forestal auferido do manejo; 

XI - executar medidas de prevencão e controle de incéndios; 

XII - monitorar a execuçäo do PMFS; 

XIII - zelar pela integridade dos bens e benfeitorias vinculados a unidade de manejo concedida; 

XIV - manter atualizado o inventário e o registro dos bens vinculados a concessäo; 

XV - elaborar e disponibilizar o relatório anual sobre a gestâo dos recursos florestais ao órgâo gestor, 
nos termos definidos no contrato; 

XVI - permitir amplo e irrestrito acesso aos encarregados da fiscalização e auditoria, a qualquer 
momento, as obras, aos equipamentos e as instalaçöes da unidade de manejo, bern corno a documentacão necessária 
para o exercicio da fiscalizaçâo; 

XVII - realizar os investimentos ambientais e sociais definidos no contrato de concessao. 

§ 
10 As benfeitorias permanentes reverterâo sern onus ao titular da area ao final do contrato de 

concessão, ressalvados os casos previstos no edital de licitacAo e no contrato de concessâo. 

§ 2° Como requisito indispensável para o inicio das operaçOes de exploracao de produtos e serviços 
florestais, o concessionário deverá contar corn o PMFS aprovado pelo órgão ambiental. 

§ 3° Findo o contrato de concessâo, o concessionário fica obrigado a devolver a unidade de manejo ao 
Orgâo gestor nas condicöes previstas no contrato de concessão, sob pena de aplicaçâo das devidas sancOes contratuais e 
administrativas, bern corno da responsabilizacâo nas esferas penal e civil, nos termos das legislaçOes federais 
pertinentes. 

Art. 34. 0 PMFS deverá apresentar area geograficamente delimitada destinada a reserva absoluta, 
representativa dos ecossisternas florestais manejados, equivalente a, no minirno, 5% (cinco por cento) do total da area 
concedida, para conservaço da biodiversidade e avaliaçâo e monitoramento dos impactos do manejo forestal. 

§ 1° Para efeito do cálculo do percentual da area de reserva absoluta não serâo computadas as areas de 
preservaçâo permanente. 

§ 2° A area de reserva absoluta não poderá ser objeto de qualquer tipo de exploracâo econOrnica. 

§ 3° A area de reserva absoluta poderá ser definida pelo órgao gestor previarnente a elaboraçâo do 
PMFS. 

Art. 35. Para fins de garantir o direito de acesso as concessOes florestais por microernpresas e empresas 
de pequeno e médio portes, serâo definidos no PAOF, nos termos de regulamento, lotes de concessäo, contendo várias 

0 
unidades de manejo de tamanhos diversos, estabelecidos corn base em critérios técnicos, que deverào considerar as 
condiçOes e as necessidades do setor forestal, as peculiaridades regionais, a estrutura das cadeias produtivas, as 
infraestruturas locais e o acesso aos mercados. 

Art. 36. Sem prejulzo da legislaçào pertinente a protecão da concorrência e do outros requisitos 
estabelecidos no regulamento, deverào ser observadas as seguintes salvaguardas para evitar a concentraçào econOrnica: 

I - em cada lote do concessão forestal, não poderão ser outorgados a cada concessionário, 
individualmente ou em consórcio, mais de 2 (dois) contratos; 

II - cada concessionário, individualmente ou em consOrcio, terá urn limite percentual rnáximo de area do 
concessão forestal, definido no PAOF. 

Parágrafo ünico. 0 limite previsto no inciso II do caput deste artigo será aplicado sobre o total da area 
destinada a concessâo forestal pelo PAOF e pelos pianos anuais de outorga em execuçao aprovados nos anos anteriores. 

Art. 37. 0 prazo dos contratos de concessâo forestal será estabelecido de acordo corn o ciclo de 
colheita ou exploracâo, considerando o produto ou grupo de produtos corn ciclo mais longo incluido no objeto da 
concessäo, podendo ser fixado prazo equivalente a, no mlnimo, urn ciclo e, no maximo, 40 (quarenta) anos. 

Parágrafo ünico. 0 prazo dos contratos de concessào exciusivos para exploracâo de serviços florestais 
será de, no minimo, 5 (cinco) e, no máxirno, 20 (vinte) anos. 
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Secäo X 
Precos Florestais 

Art. 38. 0 regime econômico e financeiro da concessão forestal, confornie estabelecido no respectivo 
contrato, compreende: 

I - os precos administrativos, relativos ao ressarcimento dos custos de realizaçâo do edital de licitacäo 
da concessâo florestal da unidade de manejo; 

II - Os precos de outorga, relativo a retribuiçâo pecuniñria, nâo inferior ao minimo definido no edital de 
licitacão, calculada em função da quantidade de produto ou serviço auferido do objeto da concessão ou do faturamento 
liquido ou bruto; 

ifi - a responsabilidade do concessionário de realizar outros investimentos previstos no edital e no 
contrato; 

IV - a indisponibilidade, pelo concessionário, salvo disposicâo contratual, dos bens considerados 
reversIveis. 

§ 10 0 preco referido no inciso I do caput deste artigo será definido no edital de licitaçâo e poderá ser 
parcelado em ate urn ano, corn base em critérios técnicos e levando-se em consideracão as peculiaridades locals. 

§ 20  A definiçâo do preco minimo no edital deverá considerar: 

I - 0 estimulo a competiçao e a concorrência 

II - a garantia de condiçôes de competiçâo do manejo em terras privadas; 

ifi - a cobertura dos custos do si sterna de outorga; 

IV - a geração de beneficios para a sociedade, aferidos inclusive pela renda gerada 

V - o estimulo ao uso multiplo dafloresta 

VI - a manutençâo e a ampliaçâo da competitividade da atividade de base forestal; 

VII - as referéncias internacionais aplicáveis. 

§ 3° Seri fixado, nos termos do regulamento, valor minimo a ser exigido anualmente do concessionário, 
independenternente da produçâo on dos valores por ele auferidos corn a exploracão do objeto da concessâo. 

§ 4° 0 valor minimo previsto no § 30 deste artigo integrarâ os pagamentos anuais devidos pelo 
concessionãrio para efeito do pagamento do preco referido no inciso If do caput deste artigo. 

§ 5° A soma dos valores pagos corn base no § 30 deste artigo não poderá ser superior a 30% (trinta por 
cento) do preco referido no inciso If do caput deste artigo. 

Art. 39. 0 preço referido no inciso II do caput do art. 38 desta Lei compreende: 

I - o valor estabelecido no contrato de concessão; 

II - os valores resultantes da aplicacâo dos critérios de revisâo ou de reajuste, nas condicôes do 
respectivo contrato, definidos em ato especIfico do órgào gestor. 

Parágrafo ünico. A divulgacão do ato a que se refere o inciso II do caput deste artigo deverá preceder a 
data de pagamento do preço em, no minimo, 30 (trinta) dias. 

Art. 40. 0 contrato de concessâo forestal poderá prever o compromisso de investimento minimo anual 
do concessionário, destinado a modernizaçâo da execuçâo dos PMFS, corn vistas na sun sustentabilidade. 

Art. 41. Os recursos financeiros oriundos dos precos da concessào forestal de unidades de manejo 
forestal localizadas em areas de domInio e gestâo do Estado do Acre, sejam em florestas nào destinadas, sejam em 
Florestas Estaduais serflo distribuidos da seguinte forma: 

I - o valor minimo anual previsto no § 30 do art. 37 desta Lei será destinado a Secretaria de Estado 
responsável pela gestâo dos recursos florestais do Estado; 
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II - o preçe page, que exceder o valor mencionado no inciso I do caput deste artigo, terá a seguinte 

15/12/2020 

destinacâo: 

a) 50% para o Fundo Estadual de Meio Ambiente e Florestas do Acre - FEMAF, para apoio a projetos 
de pessoas jurIdicas de base comunitária voltados para atividades produtivas sustentáveis, corn ênfase nas comunidades 
do entorno das florestas püblicas concedidas; 

b) 20% para os MunicIpios abrangidos nas concessöes florestais, destinados proporcionalmente a 
distribuição da floresta püblica outorgada em suas respectivas jurisdicöes, para o apoio e prornocão da utilizacão 
sustentável dos recursos florestais, sempre que o ente beneflciário cumprir corn a finalidade deste aporte; 

c) 30% para o Orgão Ambiental Estadual aplicar no exercicio de suas competéncias de flscalizacão e 
controle ambientaL 

§1° Os recursos destinados a Secretaria de Estado responsável pela gestâo dos recursos florestais do 
Estado, na forma do inciso I deste artigo, será destinado especialmente para atender as seguintes finalidades: 

a) exercer uma eficiente gestâo dos contratos de concessâo florestal das florestas páblicas estaduais; 

b) gerir a continuidade e ampliacäo gradual das areas sob concessâo; 

c) desenvolver expertise e competências na area de regulação; 

d) garantir o custeio das atividades de fiscalizaçâo e controle sobre a execuçâo dos contratos. 

§ 20 0 repasse dos recursos a Municipios previsto neste artigo será condicionado a instituiçâo de 
conseiho de meio ambiente pelo respectivo ente federativo, corn participacâo social, e a aprovação, por este conseiho: 

I - do cumprimento das metas relativas a aplicação desses recursos referentes ao ano anterior; 

II - da programaçâo da aplicaçào dos recursos do ano em curso. 

Art. 42. Os recursos fmanceiros oriundos dos preços de cada concessão florestal do Estado serâo 
depositados e movimentados exciusivamente por intermédio dos mecanismos da conta ünica do Tesouro Estadual, na 
forma do regulamento. 

§ 1°  0 Tesouro Estadual, quadrimestralmente, repassará aos Municipios os recursos recebidos de acordo 
corn o previsto na alinea c do inciso II do caput do art. 41 desta Lei. 

§ 20 0 Orgao Central de Contabilidade do Estado editará as normas gerais relativas a consolidaçâo des 
contas püblicas aplicáveis aos recursos financeiros oriundos da concessão forestal e a sua distribuiçào. 

Secáo XI 
Auditorias Florestais 

Art. 43. Scm prejuizo das açöes de fiscalizaçào ordinárias, as concess6es serâo submetidas a auditorias 
florestais, de caráter independente, em prazos não superiores a 3 (trés) anos, cujos custos serão de responsabilidade do 
concessionàno. 

§ 1° Em casos excepeionais, previstos no edital de licitacão, nos quais a escala da atividade florestal 
tome inviável o pagamento dos custos das auditorias florestais pelo concessionário, o órgão gestor adotará formas 
alternativas de realizaçâo das auditorias, conforme regulamento. 

§ 2° As auditorias apresentarào suas conclusöes em urn dos seguintes tennos: 

I - constataçâo de regular cumprimento do contrato de concessâo, a ser devidamente validada pelo órgâo 
gestor; 

II - constataçâo de deficiéncias sanáveis, que condiciona a manutencão contratual ao saneamento de 
todos os vicios e irregularidades verificados, no prazo rnáximo de 6 (seis) meses; 

Ill - constatacão de descumprimento, que, devidamente validada, implica a aplicacâo de sancôes 
segundo sua gravidade, incluindo a rescisâo contratual, conforme esta Lei. 

§ 3° As pessoas jurIdicas aptas a realizaçâo de auditorias florestais serão reconhecidas em ato 
administrativo do órgâo gestor. 
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Art. 44. Qualquer pessoa fisica ou juridica, de forma justificada e devidamente assistida por 
profissionais habilitados, poderá fazer visitas de comprovação as operacöes florestais de cainpo, sem obstar o regular 
desenvolvimento das atividades, observados os seguintes requisitos: 

I - prévia obtençâo de licenca de visita no órgâo gestor, 

II - programaçâo prévia corn o concessionáno. 

SeçAo XII 
Extincâo da Concessão 

Art. 45. Extingue-se a concessão forestal por qualquer das seguintes causas: 

I - esgotarnento do prazo contratual; 

II - rescisâo; 

ifi - anulacäo; 

W - faléncia ou extingio do eoneessionário e faleeimento ou ineapaeidade do titular, no easo de 
empresa individual; 

V - desistência e devoluçâo, por opcào do concessionário, do objeto da concessâo. 

§ 1° Extinta a concessào, retornam ao órgâo gestor todos os bens reversiveis, direitos e privilégios 
transferidos ao concessionário, conforme previsto no edital e estabelecido em contrato. 

§ 2° A extincâo da concessao autoriza, independentemente de notificaçâo prévia, a ocupaçâo das 
instalacöes e a utilizaçâo, pelo órgâo gestor, de todos os bens reversiveis. 

§ 3° A extinção da concessão pelas causas previstas nos incisos II, IV e V do caput deste artigo autoriza 
o órgâo gestor a executar as garantias contratuais, sem prejuIzo da responsabilidade civil por danos ambientais, nos 
termos da legislação federal pertinente. 

§ 4° A devolução do objeto da concessão nâo implicará onus para o órgão gestor, ao qual se transfere a 
propriedade dos bens reversiveis, scm assistir ao concessionário qualquer direito de indenizacão. 

§ 5° Em qualquer caso de extinçâo da concessâo, o concessionário fará, por sua conta exciusiva, a 
remoçâo dos equipamentos e bens que não sejam objetos de reversâo, ficando obrigado a reparar ou indenizar os danos 
decorrentes de suas atividades e a praticar os atos de recuperação ambiental determinados pelo órgão ambiental. 

Art. 46. A inexecução total ou parcial do contrato acarretará, a critério do Orgão gestor, a rescisâo da 
concessão, a aplicacão das sancOes contratuais e a execução das garantias, sern prejuizo da responsabilidade 

0 administrativa, civil e penal, nos termos das legislaçOes pertinentes. 

§ 1° A rescisâo da concessâo poderá ser efetuada unilateralmente pelo Orgâo gestor, quando: 

I - o concessionário descumprir cláusulas contratuais ou disposicöes legais e regulamentares 
concementes a concessâo; 

II - o concessionário descumprir o PMFS, de forma que afete elementos essenciais de proteçâo do meio 
ambiente e a sustentabilidade da atividade; 

III - o concessionãrio paralisar a execucâo do PMFS por prazo rnaior que o previsto em contrato, 
ressalvadas as hipOteses decorrentes de caso fortuito ou força maior, ou as que, corn anuência do Orgão gestor, visem a 
protecâo ambiental; 

IV - descumprimento, total ou parcial, da obrigacão de pagamento dos precos florestais; 

V - o concessionOrio perder as condiçOes econOmicas, técnicas ou operacionais para manter a regular 
execuçâo do PMFS; 

VI - o concessionário não cumprir as penalidades impostas por infraçoes, nos devidos prazos; 

VII - o concessionário não atender a notifi cacao do órgão gestor no sentido de regularizar o exercIcio de 
suas atividades; 

0 
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VIII - o concessionário for condenado em sentença transitada em julgado por crime contra o mein 
ambiente on a ordem tributária, ou por crime previdenciário; 

IX - ocorrer fato superveniente de relevante interesse püblico que justifique a rescisão, inediante lei 
autorizativa especifica, corn indenizaçâo das parcelas de investimento ainda não amortizadas vinculadas aos bens 
reversIveis que tenham sido realizados; 

X - o concessionário submeter trabaihadores a condiçöes degradantes de trabaiho ou análogas a de 
escravo ou expiorar o trabaiho de criancas e adolescentes. 

§ 2° A rescisão do contrato de concessâo deverá ser precedida de processo administrativo, assegurado o 
direito de arnpia defesa. 

§ 3° Não será instaurado processo administrativo de inadimpléncia antes da notificacâo do 
concessionário e a fixaçâo de prazo para correção das faihas e transgressöes apontadas. 

§ 4° Instaurado o processo administrativo e comprovada a inadimplência, a rescisâo será efetuada por 
ato do árgâo gestor, sem prejuizo da responsabilizacão administrativa, civil e penal. 

§ 
50 Rescindido o contrato de concessão, não resultará para o órgâo gestor qualquer espdcie de 

responsabilidade em relacâo aos encargos, onus, obrigaçôes on compromissos corn terceiros ou corn trabaihadores do 
concessionáno. 

§ 6° 0 Poder P6b1ico Estadual poderá instituir seguro para cobertura da indenizaçâo prevista no inciso 
LX do § 10 deste artigo. 

Art. 47. A desisténcia é o ato formal, irrevogável e irretratável pelo qual o concessionário manifesta 
sen desinteresse pela continuidade da concessâo. 

§ 10  A desisténcia é condicionada a aceitaçao expressa do órgâo gestor, e dependerá de avaliaçâo prévia 
pelo Orgâo ambiental para determinar o cumprimento ou nâo do PUTS, devendo assumir o desistente o custo dessa 
avaliaçâo e, conforme o caso, as obrigacöes emergentes. 

§ 2° A desisténcia nâo desonerará o concessionário de suas obrigaçOes corn terceiros. 

Art. 48. 0 contrato de concessão poderá ser rescindido por iniciativa do concessionOrio, no paso de 
descumprimento das normas contratuais pelo Orgào gestor, mediante açâo judicial especialmente intentada para esse 
fim. 

Secão XIII 
Concessöes em Florestas Estaduais 

Art. 49. As concessöes em Florestas Estaduais, integrantes do SEANP devem observar o disposto 
nesta Lei, na Lei Federal n° 11.284, de 02 de marco de 2006, na Lei Federal n° 9.985, de 18 de juiho de 2000, e no Piano 
de Gestâo da unidade de conservaçào. 

§ 1° A inclusáo de unidades de manejo de Florestas Estaduais no PAOF requer prévia autorização do 
órgâo gestor da unidade de conservaçâo. 

§ 2° Os recursos florestais de unidades de manejo em Florestas Estaduais somente serào objeto de 
concessâo após a aprovaço do Piano de Gestâo da unidade de conservacão. 

§ 
30 Para a elaboraçâo do edital e do contrato de concessão forestal das unidades de manejo em 

Florestas Estaduais, ouvir'se'á n respectivo conseiho consultivo, o qual acompanhará todas as etapas do processo de 
outorga. 

CAP!TIJLO V 
CADASTRO ESTADUAL DE FLORESTAS PIJBLICAS DO ACRE 

Art. 50. Fica criado o Cadastro Estadual de Florestas ?iiblicas do Acre - CEFP, interligado corn o 
Cadastro Nacional de Florestas Püblicas - CNPF, destinado ao registro das florestas péblicas de titularidade ou sob 
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gestão do Estado do Acre e incluirâ: 

I - unidades de conservacão estaduais, corn exceção das areas privadas localizadas em categorias de 
unidades que nâo exijam a desapropriacão; e 

II - florestas localizadas em irnóveis urbanos ou rurais matriculados ou em processo de arrecadacão em 
nome do Estado, autarquias, fundaçöes, empresas püblicas e sociedades de economia mista 

§ 1° 0 registro no CEFP é requisito obrigatório para a inclusão de unidade de manejo em lote de 
concessâo forestal, devendo conter perImetro georreferenciado dessas unidades, sob pena de invalidade da concessão. 

§ 2° 0 regulamento do CEFP estabelecerá as etapas e procedimentos para a identificaçâo, delimitacâo e 
registro das florestas püblicas. 

TITULO IV 
DlsposlçöEs FINAlS 

c&pfTuLo UNICO 
DISP0sIç6Es GERAIS E TRANSITORIAS 

Art. 51. Os produtos e subprodutos florestais apreendidos pelo órgäo ambiental serào leiloados ou 
doados a órgãos ou entidades piblicas ou privadas corn fins beneficentes, bern corno a comunidades carentes ou a 
populaç.ôes tradicionais, lavrando-se os respectivos termos. 

§ 10  Os instrumentos, petrechos, equipamentos ou veiculos apreendidos pelo órgâo ambiental serão 
destruidos ou doados a órgãos ou entidades püblicas ou privadas corn fins beneficentes. 

§ 	Nas hipóteses de leilão ou doaçâo, o órgâo ambiental avaliará ou determinará a avaliaçâo dos bens 
apreendidos. 

§ 3° Os recursos decorrentes do leilâo previstos no caput deste artigo serâo recoihidos ao Fundo 
Especial de Meio Ambiente - FEMAC para fins de destinaçâo. 

Art. 52. Os produtos cartográ±icos oficiais do Estado do Acre deverâo, sempre que possivel, indicar as 
areas das florestas püblicas sob manejo forestal. 

Art. 53. Aplica-se supletivarnente a esta Lei o disposto na Lei Federal n° 11.284, de 02 de marco de 
2006, e na Lei Federal n° 9.985, de 18 dejulho de 2000. 

Art. 54. Os atos e contratos, relativos a gestão de florestas pñblicas, praticados corn base na Lei 
Estadual n° 1.426, de 27 de dezembro de 2001, passam a ser regidos por esta Lei, salvo quando incompativeis, quando 
será admitida, excepcionalmente, a ap1icaço daquela Lei, ate que tais atos e contratos sejarn extintos. 

Art. 55. Ficarn revogados os arts. 20, 28, 29, 30, 31, 32, 33, 34, 35, 36, da Lei Estadual n° 1.426, de 27 
de dezembro de 2001. 

Art. 56. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Rio Branco - AC, 15 de dezembro de 2020, 132° da Repablica, 118° do Tratado de Petrópolis e 590  do 
Estado do Acre. 

Gladson de Lima Cameli 
Governador do Estado do Acre 
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